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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
006/2026 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLicita – www.ammlicita.org.br 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, ABRANGENDO A CRIAÇÃO DE VÍDEOS 

INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE EVENTOS OFICIAIS, GRAVAÇÕES EM 

ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, EDIÇÃO PROFISSIONAL, 

SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 129.500,01 (cento e vinte e nove mil e quinhentos reais e um centavo) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 11/02/2026 às 09h:30min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[Menor preço] por [lote]  

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto] 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

SIM 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Processo Administrativo n° 0001/2026) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Três Corações, por meio do Departamento de 

Licitação, sediado(a) Avenida Brasil, n.º 225 – Jardim América/Departamento de Licitação, Minas 

Gerais, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 4.767, de 2023, Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, Decreto Municipal 4.851/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, 

ABRANGENDO A CRIAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE 

EVENTOS OFICIAIS, GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, 

EDIÇÃO PROFISSIONAL, SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.5.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e  total do item e do Lote. 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do [item] e do LOTE ,  sendo obrigatório 

apresentar proposta para todos os itens do LOTE  sob pena de desclassificação. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (Um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

11 
 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.1.1. Habilitação jurídica: 

7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

7.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.2.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.1.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.1.2.9. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

7.1.4. Qualificação Técnica:  

7.1.4.1 Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

7.1.4.3  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.1.4.4  Para fins de ASSINATURA CONTRATUAL, será realizada diligência pelo fiscal do 

contrato, ou por equipe por ele designada, junto ao licitante classificado em primeiro lugar e 

devidamente habilitado, com o objetivo de aferir as condições do local. 

7.1.4.5  - Cadastro no ANCINE – Agência Nacional de Cinema - e apta para fazer registros de 

obras publicitárias  

7.1.4.6 Equipe com no mínimo 03 pessoas, com no mínimo 01 integrante com registro 

profissional  - DRT - no Sindicato dos Jornalistas e no Sindicato de Radialistas 

7.1.4.7 Comprovar estar dentro de um raio de 300 km. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 

6º, §4º). 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 2 (duas) horas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 10%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizadas por forma 

eletrônica, pelo e-mail pregao.licitacao@trescoracoes.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Av. Brasil, nº 225, Jardim América – Três Corações - MG – DEPARTAMENTO 

DE LICITAÇÃO as impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.ammlicita.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Avenida Brasil, 225, Jardim América, Três Corações/MG, nos dias úteis, no horário das 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

28 
 

08:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.11. As publicações do extrato do edital será disponibilizado no Jornal Eletrônico dos 

Municípios – AMM, Diário Oficial de Minas Gerais e Diário Oficial da União, bem como em Jornal de 

Grande Circulação. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.12.1.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar 

11.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

11.12.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

11.12.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

11.12.5. ANEXO V -  Termo/ contrato (se for o caso) 

 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO INCISO III DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO INCISO IV DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO INCISO XI DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2012 

 

Três corações, 2026. 

 

Luis Carlos Silva Carvalho 

Departamento de Licitação  
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Apêndice I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 
01/2026 

Contratação de Serviços de Produção e Edição de Vídeos Institucionais 

Prefeitura Municipal de Três Corações – MG 

 

1. Necessidade da Contratação 

A Prefeitura Municipal de Três Corações/MG identificou a necessidade de contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de produção e edição de vídeos institucionais, 

visando fortalecer e qualificar a comunicação com os públicos interno e externo da 

Administração. 

Os vídeos institucionais terão como finalidade: 

 Divulgar ações e projetos realizados pela Prefeitura; 

 Apresentar pronunciamentos oficiais e campanhas informativas; 

 Reforçar a identidade visual e promover a valorização do município; 

 Preservar a memória institucional; 

 Aumentar a transparência e a acessibilidade das informações públicas. 

Esses materiais serão utilizados principalmente em eventos oficiais, bem como em mídias 

digitais, redes sociais e apresentações públicas, funcionando como uma importante ferramenta 

de promoção institucional. 

A contratação abrangerá todas as fases da produção audiovisual – pré-produção, produção e 

pós-produção – com entrega do produto final conforme orientações da Secretaria de 

Comunicação. Os vídeos deverão tratar de temas como a história da cidade, ações 

governamentais, prestação de contas, campanhas educativas e outros assuntos de interesse da 

gestão pública. 
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A medida justifica-se pela necessidade de garantir qualidade técnica, padronização estética e 

linguagem comunicativa adequada, assegurando maior alcance, impacto e engajamento junto à 

população. 

2. Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá cumprir os seguintes requisitos técnicos e operacionais: 

2.1. Execução Integrada 

 A execução deve ser realizada por uma única empresa responsável por todas as etapas do 

processo: pré-produção, produção e pós-produção; 

 Busca-se garantir coesão narrativa, fidelidade à identidade institucional e padronização 

de linguagem visual e sonora nos vídeos. 

2.2. Etapa de Pré-Produção 

 Desenvolvimento de roteiros; 

 Planejamento técnico e artístico; 

 Direção geral das produções; 

 Utilização de imagens e informações fornecidas pela Assessoria de Comunicação 

(ASCOM); 

 A captação de imagens externas não será obrigatória. 

2.3. Etapa de Produção 

Especial atenção deverá ser dada aos vídeos de pronunciamentos oficiais, devendo incluir: 

 Produção de cenário e ambientação; 

 Cuidados com maquiagem e figurino (quando necessário); 

 Captação de imagens com equipamentos e técnicas adequadas (movimentos de câmera, 

lentes, iluminação e áudio profissional); 

 Observância às normas técnicas e à linguagem cinematográfica institucional. 

2.4. Etapa de Pós-Produção 

 Seleção e montagem das melhores cenas; 

 Inserção de trilhas sonoras, efeitos, legendas e audiodescrição, quando necessário; 
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 Aplicação de correção de cor, transições, identidade visual e elementos gráficos 

padronizados. 

2.5. Softwares e Técnicas Utilizadas 

 Utilização de softwares profissionais para edição de vídeo e áudio; 

 Adoção de técnicas de produção cinematográfica moderna; 

 Criação de ambientes visuais (sets) para entrevistas, transmissões ao vivo e vídeos 

institucionais. 

2.6. Aprovação e Ajustes 

 Todo material finalizado deverá ser submetido à aprovação da Administração antes da 

veiculação; 

 Poderão ser solicitados ajustes ou regravações com prazos curtos, conforme a urgência 

das demandas. 

2.7. Local de Execução e Proximidade Geográfica 

 As gravações ocorrerão presencialmente no município de Três Corações/MG; 

 A contratação de empresa sediada em Minas Gerais é considerada vantajosa, pois 

permite: 

o Melhor comunicação entre contratante e contratada; 

o Supervisão direta da produção; 

o Maior agilidade na realização de ajustes; 

o Alinhamento mais eficiente com os objetivos institucionais. 

2.8. Flexibilidade e Resposta Rápida 

 A empresa deve estar apta a realizar edições e adaptações com agilidade, inclusive em 

vídeos já finalizados, para atender demandas emergenciais; 

 A dinâmica administrativa pode exigir alterações rápidas conforme decisões ou diretrizes 

da gestão. 

 

A empresa deverá estar estabelecida ou possuir base operacional dentro de um raio máximo de 

300 km do município contratante, em razão da necessidade de deslocamento frequente, cobertura 

de eventos institucionais, atendimentos emergenciais e redução de custos logísticos, garantindo 

maior agilidade na execução dos serviços e economicidade para a Administração Pública. 
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Desta feita, não se trata de cerceamento de competitividade ou limitação por local ou 

regionalmente.  

“Por outro lado, reconheceu que, em situações específicas, a localização do 

estabelecimento do contratado pode ser relevante ou até essencial para a  

 

 

execução eficiente do objeto contratado. Nesses casos, entendeu ser possível exigir, 

como condição contratual (e não de habilitação), que o contratado mantenha 

estabelecimento em determinada localidade, desde que tal exigência seja excepcional, 

razoável, devidamente justificada na fase interna do certame e voltada à satisfação do 

interesse público, bem como aos princípios da eficiência e da economicidade.”1 

 

A definição de distância máxima de até 300 km em relação ao Município de Três Corações/MG 

fundamenta-se em critérios estritamente técnicos, operacionais e logísticos, diretamente 

relacionados à adequada execução do objeto, não se caracterizando como exigência de natureza 

local ou restrição indevida à competitividade. 

O objeto da presente contratação envolve a prestação de serviços de produção e transmissão 

audiovisual, abrangendo cobertura de eventos oficiais, transmissões ao vivo, gravações externas 

e institucionais, os quais, por sua natureza, demandam comparecimento presencial do 

contratado no local do evento, em data e horário previamente determinados ou, em 

determinadas situações, com curto prazo de mobilização. 

A limitação de distância de até 300 km mostra-se razoável e proporcional, pois: 

1. Garante a possibilidade de deslocamento terrestre da equipe técnica e dos 

equipamentos no mesmo dia, inclusive em situações que exijam ajustes de última hora, 

imprevistos climáticos, técnicos ou alterações de agenda; 

2. Assegura o cumprimento do horário exato dos eventos oficiais, os quais, em sua 

maioria, possuem datas e horários inflexíveis, muitas vezes vinculados à agenda de 

autoridades, inaugurações, solenidades e transmissões ao vivo; 
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3. Reduz riscos de atrasos, ausências ou inviabilidade logística, que poderiam 

comprometer a execução do serviço e causar prejuízos institucionais à Administração 

Pública; 

4. Permite pronta resposta a demandas emergenciais ou convocações com prazo 

reduzido, compatíveis com a dinâmica da comunicação institucional e da divulgação de 

atos oficiais; 

5. Contribui para a economicidade, ao mitigar custos indiretos excessivos com 

deslocamento prolongado, hospedagem e logística complexa, preservando o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

 

 

 

Ressalta-se que a distância de até 300 km não se confunde com exigência de sede local ou 

regional, tampouco impede a participação de licitantes de outras localidades, desde que possuam 

capacidade operacional de atendimento dentro do referido raio, inclusive por meio de filial, base 

operacional ou estrutura equivalente. 

Tal medida encontra amparo nos princípios da eficiência, planejamento, razoabilidade, 

proporcionalidade e interesse público, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no entendimento dos Tribunais de Contas, que admitem a definição de critérios geográficos 

quando devidamente justificados e vinculados à execução do objeto, e não como critério 

meramente discriminatório. 

Dessa forma, a fixação da distância máxima de 300 km revela-se necessária, adequada e proporcional, 
assegurando a presença do contratado no local e no tempo determinado para os eventos, sem violar os 
princípios da isonomia e da ampla competitividade. 
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Item Descrição 

 

Unid. 
Quant. 

01 

GRAVAÇÃO E/OU TRANSMISSÃO AO 

VIVO DE PODCAST PODCAST COM 

TRANSMISSÃO AO VIVO OU GRAVADO, 

COM ATÉ 04 CÂMERAS SONY, SEM 

TEMPO DEFINIDO - EDIÇÃO DE PODCAST 

E CORTES NOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 

TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E 

EM REDES SOCIAIS; - INSERÇÃO DE 

CARACTERES, VÍDEOS, SLIDES E 

LOGOMARCAS - ESTÚDIO EM CHROMA 

KEY PARA GRAVAÇÃO DE PODCAST, 

COM METRAGEM MÍNIMA DE 50 M2; - 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 04 

CÂMERAS 4K; - LENTES: - LENTES: 16MM 

F1.4 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 

30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM F2.8 - 

17-70MM F2.8 - 18-105MM F4.0 18-200MM 

Unidade 2 
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F3.5/6.3 - ESTÚDIO CLIMATIZADO COM 

ILUMINAÇÃO LED; - MICROFONE SEM 

FIO DE LAPELA OU BOOM, TODOS SONY, 

PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; O 

MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

ARQUIVO 

02 

GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO: - ESTÚDIO EM 

CHROMA KEY DE CORPO INTEIRO, COM 

METRAGEM MÍNIMA DE 50 M2 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 04 

CÂMERAS 4K; - LENTES: LENTES: 16MM 

F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6- 

30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM F2.8 - 

17-70MM F2.8 18-105MM F4.0 - 18-200MM 

F3.5/6.3 - TELEPROMPTER; ESTÚDIO 

CLIMATIZADO COM ILUMINAÇÃO LED; 

MICROFONE SEM FIO DE LAPELA, MÃO 

OU BOOM, TODOS SONY, PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - EDIÇÃO DE 

FILME NOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 

TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E 

EM REDES SOCIAIS; O MATERIAL 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO. 

*DEVERÁ SER REALIZADA VISITA 

TÉCNICA NO ESTÚDIO PARA VERIFICAR 

A VIABILIDADE E CONSTATAÇÃO DO 

ESPAÇO/EQUIPAMENTOS 

Unidade 8 
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03 

VÍDEO INSTITUCIONAL COM DURAÇÃO 

ACIMA DE 3 MINUTOS: - DE 1 A 3 (UM) 

DIAS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 

04 CÂMERAS 4K CAPTAÇÃO AÉREA COM 

DRONE 4K – COM ESTABILIZADOR, 

GRAVAÇÃO EM 4K ATÉ 60 FPS – 

GRAVAÇÃO NA VERTICAL E NA 

HORIZONTAL - UTILIZAÇÃO DE 

ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – PARA 

CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - LENTES: 

16MM F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM 

F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM 

F2.8 - 17-70MM F2.8 18-105MM F4.0 - 18-

200MM F3.5/6.3 - EDIÇÃO DE VÍDEONOS 

SOFTWARES PREMIERE E AFTER 

EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE TEMPO, 

PARA VEICULAÇÃO INTERNA E EM 

REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO DOS 

SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 

ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, 

MICROFONE SEM FIO DE LAPELA, MÃO 

OU BOOM PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; 

TRILHA E LOCUÇÃO; O MATERIAL 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO 

Unidade 1 

04 

VÍDEO INSTITUCIONAL COM DURAÇÃO 

DE ATÉ 3 MINUTOS: 1 (UM) DIA DE 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 04 

CÂMERAS 4K; UTILIZAÇÃO DE 

ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – DJI - 

PARA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - 

LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 

16-50MM F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 

17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-105MM 

F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - EDIÇÃO DO 

VÍDEO NOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 

TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E 

EM REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO DOS 

SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 

ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, 06 

MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, MÃO 

Unidade 10 
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Obs:  

- Cadastro no ANCINE – Agência Nacional de Cinema - e apta para fazer registros de obras publicitárias  

- Equipe com no mínimo 03 pessoas, com no mínimo 01 integrante com registro profissional  - DRT - no 

Sindicato dos Jornalistas e no Sindicato de Radialistas 

OU BOOM DA MARCA SONY PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; TRILHA E 

LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O MATERIAL 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO 

05 

VÍDEO INSTITUCIONAL DE 

INAUGURAÇÕES: - 1 (UM) DIA E MEIO DE 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 02 

CÂMERAS 4K UTILIZAÇÃO DE 

ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – DJI - 

PARA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - 

LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 

16-50MM F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 

17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-105MM 

F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - EDIÇÃO DO 

VÍDEONOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 

TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E 

EM REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO DOS 

SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 

ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, 

02MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, 

MÃO OU BOOM DA MARCA SONY PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; TRILHA E 

LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O MATERIAL 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO 

Unidade 10 
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- Comprovação de serviços semelhantes através do atestado de capacidade técnica  

- Estar dentro de um raio de 300 km 

3. Estimativas das Quantidades 

A estimativa de quantidade dos vídeos baseia-se na previsão de atividades e eventos institucionais, 
especialmente vinculados à produção de conteúdo oficial e institucional. A entrega da versão final de 
cada vídeo deverá ser realizada no prazo de até 03 (três) dias úteis após a aprovação do roteiro. 

A definição da duração média dos vídeos foi baseada na análise de materiais já produzidos 

anteriormente pela Prefeitura Municipal de Três Corações/MG, considerando o conteúdo 

necessário e o tempo ideal de retenção da atenção do público-alvo. 

A critério da contratada, poderá haver captação de imagens externas para inserção 

complementar durante a produção dos vídeos, embora não haja obrigatoriedade quanto à 

realização dessas captações externas. 

4. Análise de Alternativas e Justificativa da Solução 

No que se refere às soluções disponíveis no mercado para a produção e edição de vídeos 

institucionais, foram consideradas as seguintes alternativas: 

a) Execução interna dos serviços pela equipe da Secretaria Municipal de Comunicação 

(SECOM); 

b) Contratação de empresa especializada para execução integral dos serviços, conforme 

especificado no item 3 deste Estudo Técnico Preliminar. 

Avaliação da Alternativa "a" — Execução Interna 

A execução direta dos serviços pela equipe da SECOM foi considerada inviável, tendo em vista: 

 A insuficiência de servidores com capacitação técnica específica para produção 

audiovisual; 

 A ausência de equipamentos profissionais adequados, como mesa de edição, 

iluminação técnica, câmeras apropriadas, microfones, teleprompter, softwares de edição 

profissional, entre outros; 
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 A incompatibilidade com a rotina administrativa e operacional da SECOM, que não 

dispõe de estrutura para atender à complexidade técnica exigida para vídeos institucionais 

com padrão de qualidade adequado. 

Avaliação da Alternativa "b" — Contratação de Empresa Especializada 

A contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais viável e eficiente, pois 

possibilita a entrega de produtos com alto padrão técnico e estético, contemplando todas as 

etapas de produção audiovisual, como: 

 Elaboração de roteiro; 

 Direção de arte e direção de gravação; 

 Captação de imagens e som com equipamentos profissionais; 

 Produção de cenário, maquiagem e ambientação; 

 Definição de planos, enquadramentos e linguagem visual padronizada; 

 Pós-produção com edição, efeitos visuais, trilhas sonoras, locução, legendas e assinatura 

institucional. 

Além disso, a contratação de uma única empresa possibilita a integração entre as etapas, 

assegurando coesão narrativa, identidade institucional e qualidade no resultado final. 

Tendo em vista a ausência de recursos humanos capacitados e a necessidade de 

equipamentos específicos, bem como o interesse público na efetiva divulgação das ações 

governamentais de forma profissional, a contratação de empresa especializada configura-se 

como a alternativa mais adequada e vantajosa para a Administração Pública. 

 

5. Estimativas de Preços 

Com base em pesquisa de mercado junto a empresas especializadas na produção audiovisual, 

bem como em plataformas públicas como a 22 Filmes, foram obtidos os seguintes valores 

estimativos para os serviços pretendidos. 
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 Item  Descrição 
 

Unid. 

Quant. Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 

01 GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO: - ESTÚDIO EM CHROMA 
KEY DE CORPO INTEIRO, COM METRAGEM 
MÍNIMA DE 50 M2 CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 
04 CÂMERAS 4K; - LENTES: LENTES: 16MM F1.4 - 
16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6- 30MM 
F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 
18-105MM F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - 
TELEPROMPTER; ESTÚDIO CLIMATIZADO COM 
ILUMINAÇÃO LED; MICROFONE SEM FIO DE 
LAPELA, MÃO OU BOOM, TODOS SONY, PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - EDIÇÃO DE FILME NOS 
SOFTWARES PREMIERE E AFTER EFFECTS, COM 
VARIAÇÃO DE TEMPO, PARA VEICULAÇÃO 
INTERNA E EM REDES SOCIAIS; O MATERIAL 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO. *DEVERÁ 
SER REALIZADA VISITA TÉCNICA NO ESTÚDIO PARA 
VERIFICAR A VIABILIDADE E CONSTATAÇÃO DO 
ESPAÇO/EQUIPAMENTOS 

Unidade 08 2.900,00 23.200,00 

 
 
 
02 

 
VÍDEO INSTITUCIONAL COM 
DURAÇÃO DE ATÉ 3 MINUTOS: 1 
(UM) DIA DE CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS COM 04 CÂMERAS 4K; 
UTILIZAÇÃO DE ESTABILIZADOR 
ELETRÔNICO – DJI - PARA CAPTAÇÃO 
DAS IMAGENS; - LENTES: 16MM F1.4 
- 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM 
F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 
17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-
105MM F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - 
EDIÇÃO DO VÍDEO NOS SOFTWARES 
PREMIERE E AFTER EFFECTS, COM 
VARIAÇÃO DE TEMPO, PARA 
VEICULAÇÃO INTERNA E EM REDES 

Unidade Quant.   

10 

Vlr. 

Unit. 

4.700,00 

Vlr. Total 

47.000,00 
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SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO DOS 
SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, 06 
MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, 
MÃO OU BOOM DA MARCA SONY 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; TRILHA 
E LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O 
MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM ARQUIVO 

         
03 

GRAVAÇÃO E/OU TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE PODCAST PODCAST COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO OU 
GRAVADO, COM ATÉ 04 CÂMERAS 
SONY, SEM TEMPO DEFINIDO - 
EDIÇÃO DE PODCAST E CORTES NOS 
SOFTWARES PREMIERE E AFTER 
EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 
TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA 
E EM REDES SOCIAIS; - INSERÇÃO DE 
CARACTERES, VÍDEOS, SLIDES E 
LOGOMARCAS - ESTÚDIO EM 
CHROMA KEY PARA GRAVAÇÃO DE 
PODCAST, COM METRAGEM 
MÍNIMA DE 50 M2; - CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS COM 04 CÂMERAS 4K; - 
LENTES: - LENTES: 16MM F1.4 16-
50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 
- 30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-
70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-
105MM F4.0 18-200MM F3.5/6.3 - 
ESTÚDIO CLIMATIZADO COM 
ILUMINAÇÃO LED; - MICROFONE 
SEM FIO DE LAPELA OU BOOM, 
TODOS SONY, PARA CAPTAÇÃO DE 
ÁUDIO; O MATERIAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM ARQUIVO 

Unidade 02 3.566,67 7.133,34 
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                                                                     Total Geral 129.500,01 

 

Obs: - Cadastro no ANCINE – Agência Nacional de Cinema - e apta para fazer registros de 

obras publicitárias - Equipe com no mínimo 03 pessoas, com no mínimo 01 integrante com 

registro profissional - DRT - no Sindicato dos Jornalistas e no Sindicato de Radialistas - 

Comprovação de serviços semelhantes através do atestado de capacidade técnica - Estar dentro 

de um raio de 300 km 

         
04 

VÍDEO INSTITUCIONAL DE 
INAUGURAÇÕES: - 1 (UM) DIA E MEIO 
DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 02 
CÂMERAS 4K UTILIZAÇÃO DE 
ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – DJI - 
PARA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - 
LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM 
F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 30MM 
F1.4 - 50MM F1.8 17-70MM F2.8 - 17-
70MM F2.8 - 18-105MM F4.0 - 18-
200MM F3.5/6.3 - EDIÇÃO DO 
VÍDEONOS SOFTWARES PREMIERE E 
AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 
TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA 
E EM REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO 
DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, 
02MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, 
MÃO OU BOOM DA MARCA SONY 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; TRILHA E 
LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O 
MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM ARQUIVO 

Unidade 10 4.000,00 40.000,00 

05 VÍDEO INSTITUCIONAL COM DURAÇÃO 

ACIMA DE 3 MINUTOS: - DE 1 A 3 

(UM) DIAS DE CAPTAÇÃO DE 

IMAGENS COM 04 CÂMERAS 4K 

CAPTAÇÃO AÉREA COM DRONE 

4K – COM ESTABILIZADOR, 

GRAVAÇÃO EM 4K ATÉ 60 FPS – 

GRAVAÇÃO NA VERTICAL E NA 

HORIZONTAL - UTILIZAÇÃO DE 

ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – 

PARA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - 

LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM 

F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 

30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-

70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 18-

105MM F4.0 - 18-200MM 

F3.5/6.3 - EDIÇÃO DE VÍDEONOS 

SOFTWARES PREMIERE E AFTER 

EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE 

TEMPO, PARA VEICULAÇÃO 

INTERNA E EM REDES SOCIAIS; - 

UTILIZAÇÃO DOS SEGUINTES 

EQUIPAMENTOS: ILUMINAÇÃO 

LED, REBATEDOR, MICROFONE 

SEM FIO DE LAPELA, MÃO OU 

BOOM PARA CAPTAÇÃO DE 

ÁUDIO; TRILHA E LOCUÇÃO; O 

MATERIAL DEVERÁ SER 

ENTREGUE EM ARQUIVO 

Unidade Quant.  

1 

Vlr. Unit.  

12.166,67 

Vlr. Total  

12.166,67 
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6. Descrição da Solução e Principais Características 

A presente contratação tem como objetivo a produção e edição de materiais audiovisuais 

institucionais para a Prefeitura Municipal de Três Corações/MG, com aplicação em eventos 

públicos, redes sociais e mídias digitais da Administração. Os vídeos têm como finalidade 

divulgar ações do governo municipal, reforçar a identidade institucional e promover a 

integração com a comunidade. 

A solução contempla os seguintes produtos: 

 

Trata-se de um vídeo com enfoque jornalístico/institucional, com cobertura de um dos principais 

eventos do calendário municipal: A produção registrará os principais momentos dos eventos, 

entrevistas com participantes, falas de autoridades e destaques da programação, com o objetivo 

de documentar, divulgar e valorizar a iniciativa. 

Será realizada captação de imagens em 4K com estabilizador eletrônico e captação de áudio de 

qualidade, além de edição dinâmica para veiculação em redes sociais, site institucional e 

arquivos de memória da Prefeitura. 

. Gravação em Estúdio com Chroma Key 

Está prevista a gravação de conteúdos em estúdio profissional com chroma key de corpo 

inteiro, permitindo o uso de cenários virtuais e elementos gráficos personalizados. A estrutura 

mínima exigida inclui área útil de 50m², climatização, iluminação técnica em LED, uso de quatro 

câmeras 4K, microfones sem fio (lapela, boom ou mão) e teleprompter. 

Esse tipo de produção será utilizado para gravações institucionais com mensagens oficiais, 

depoimentos ou vídeos explicativos, garantindo maior controle estético, técnico e criativo sobre 

o material final. 

. Vídeo Institucional com Duração Superior a 2 Minutos e Meio 

Será produzido um vídeo institucional mais extenso, com duração superior a dois minutos e 

meio, voltado para ações especiais da Prefeitura como o aniversário da cidade, grandes 

entregas de obras ou campanhas estratégicas de divulgação institucional. 

Esse material contará com captação aérea com drone em 4K, imagens internas e externas com 

múltiplas câmeras, estabilização eletrônica, uso de lentes específicas, iluminação e sonorização 

profissionais. A edição incluirá identidade visual da Prefeitura, trilha sonora, efeitos visuais, 

legendas e locução, respeitando os padrões técnicos e comunicacionais da Secretaria de 

Comunicação. 

Em todos os casos, os produtos finais serão entregues em arquivo digital, adaptados para veiculação em 

mídias sociais, canais institucionais e apresentações públicas. Todo o processo será supervisionado pela 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

69 
 

Secretaria de Comunicação (SECOM) da Prefeitura, que acompanhará o planejamento, produção e pós-

produção dos vídeos, podendo solicitar ajustes sempre que necessário. 

7. Especificação Técnica Mínima para Gravação dos Vídeos 

A produção e edição dos vídeos institucionais da Prefeitura de Três Corações/MG deverá seguir 

os critérios técnicos mínimos abaixo descritos, a fim de garantir a qualidade profissional do 

material audiovisual entregue: 

A) Captação de Imagens e Resolução: 
Todas as filmagens deverão ser realizadas com câmeras com resolução mínima em 4K (Ultra 

HD), com capacidade de gravação de no mínimo 30fps (quadros por segundo). Serão utilizadas 

até quatro câmeras simultâneas, com uso de estabilizadores eletrônicos DJI, garantindo 

fluidez e estabilidade nas imagens captadas. 

B) Equipamentos Ópticos e Técnicos: 
Deverão ser utilizadas lentes profissionais intercambiáveis com diferentes distâncias focais, 

como: 

 16mm f1.4 

 16-50mm f3.5/5.6 

 30mm f1.4 

 50mm f1.8 

 17-70mm f2.8 

 18-105mm f4.0 

 18-200mm f3.5/6.3 

C) Recursos de Produção e Áudio: 

Todos os vídeos deverão contar com: 

 Iluminação LED profissional; 

 Rebatedores de luz; 

 Microfones sem fio (lapela, mão ou boom), da marca Sony para garantir a qualidade 

da captação sonora; 

 Trilha sonora e locução profissional, condizentes com o tema de cada produção. 

D) Pós-Produção e Edição: 

A edição deverá ser realizada em softwares profissionais como Adobe Premiere e After 

Effects, incluindo: 
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 Efeitos visuais 

 Correção de cor 

 Inserção de legendas e textos 

 Identidade visual institucional 

 Versões específicas para veiculação interna e em redes sociais (incluindo formatos 

verticais e horizontais). 

E) Estúdio com Chroma Key: 

Para vídeos gravados em estúdio, será exigido: 

 Estúdio com fundo chroma key de corpo inteiro, com área mínima de 50m², 

climatização e iluminação técnica; 

 Utilização de teleprompter para apoio na leitura de roteiros; 

 Visita técnica prévia para avaliação das condições do espaço e dos equipamentos 

disponíveis. 

F) Captação Aérea (quando aplicável): 
No caso de vídeos institucionais com duração superior a 2 minutos e meio (como o do 

aniversário da cidade), será exigida a captação aérea com drone em 4K, com gravação até 

60fps, incluindo versões na horizontal e vertical para múltiplas plataformas. 

G) Equipe Técnica e Operacional: 
A empresa contratada deverá dispor de profissionais qualificados e em número suficiente para 

a operação simultânea dos equipamentos. Será de sua responsabilidade garantir a qualidade da 

direção, da produção, da captação e da edição do material, incluindo a repetição de gravações, se 

necessário, para assegurar a fidelidade ao briefing fornecido pela Secretaria Municipal de 

Comunicação (SECOM). 

H) Entregas e Formato Final: 

Todo material deverá ser entregue em arquivo digital em alta qualidade, em formatos apropriados para 

redes sociais, mídias institucionais e projeções públicas. O conteúdo será previamente avaliado pela 

SECOM, podendo passar por revisões ou ajustes antes da sua veiculação definitiva. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Haverá agrupamento de itens. 

Não haverá parcelamento da produção e edição dos vídeos, por não ser técnica e 

economicamente viável, uma vez que é necessária a manutenção de um mesmo padrão em todos 
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os itens. Além disso, o agrupamento proporciona coerência e agilidade na execução das etapas 

de pré-produção, produção e pós-produção, garantindo a congruência da linguagem e a 

fidelidade à imagem institucional, com uma comunicação harmônica entre as intenções do 

projeto e o produto final. Essa medida também permite uma melhor gestão da contratação. 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os itens, em virtude do 

valor, serão de participação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
 

A contratação de empresa especializada para a produção e edição de vídeos institucionais visa 

garantir maior eficiência na utilização dos recursos públicos, proporcionando resultados mais 

consistentes do ponto de vista técnico, comunicacional e financeiro. 

Sob o aspecto da economicidade, a execução integrada dos serviços por uma única empresa 

permite a padronização da linguagem audiovisual, evitando retrabalhos, refações e gastos 

desnecessários com ajustes posteriores. Isso assegura que o material final seja produzido com 

qualidade profissional desde a primeira entrega, reduzindo custos operacionais e logísticos, 

especialmente em razão da complexidade técnica e criativa envolvida. 

Do ponto de vista do aproveitamento dos recursos humanos, a contratação externa se justifica 

pela ausência, no quadro atual da Prefeitura de Três Corações/MG, de servidores com formação 

técnica específica em audiovisual, bem como pela indisponibilidade de equipamentos adequados 

à produção de vídeos em alta resolução. A alternativa de executar os serviços internamente 

acarretaria sobrecarga de pessoal, desvio de função e resultados insatisfatórios, prejudicando a 

imagem institucional. 

Além disso, o modelo adotado permite melhor gestão dos recursos materiais, uma vez que a 

empresa contratada será responsável por disponibilizar todo o aparato técnico necessário, como 

câmeras 4K, drones, iluminação, microfones, softwares de edição, teleprompter e estrutura de 

estúdio, evitando investimentos onerosos por parte da Administração em equipamentos que 

exigem constante atualização tecnológica. 
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Por fim, o investimento em comunicação institucional por meio de vídeos de qualidade representa uma 

ação estratégica da Prefeitura Municipal, promovendo transparência, valorização das ações do poder 

público e fortalecimento do vínculo com a população, com retorno social relevante frente ao custo 

relativamente baixo da contratação. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO 

E GESTÃO CONTRATUAL 
 

Previamente à celebração do contrato, a Prefeitura Municipal de Três Corações/MG já dispõe de 

servidores efetivos previamente designados para atuarem como gestor e fiscal do contrato, 

conforme prevê a legislação vigente. Ambos possuem conhecimento prático sobre os 

procedimentos administrativos e legais relativos à gestão e fiscalização contratual, e serão 

responsáveis por acompanhar todas as fases de execução do objeto contratado, garantindo o 

cumprimento das cláusulas pactuadas e a qualidade dos serviços prestados. 

Não será necessária, neste momento, a capacitação adicional específica, tendo em vista que os 

servidores já atuam rotineiramente nessa função e detêm experiência na supervisão de contratos 

administrativos, especialmente naqueles que envolvem prestação de serviços técnicos 

especializados. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não possui 
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12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES 

 

Para a presente contratação, está previsto que a edição dos vídeos deverá conter assinaturas, 

legendas, GCs (gerador de caracteres) e audiodescrição, proporcionando a inclusão social de 

pessoas com deficiência visual e auditiva. 

13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, esta equipe de 

planejamento declara que a contratação é viável. 

14. CONCLUSÃO 

A contratação da empresa especializada é tecnicamente justificável e legalmente adequada, 

considerando: 

 Incapacidade técnica e estrutural da SECOM para realizar os serviços; 

 A necessidade de atender à comunicação institucional com qualidade, eficiência e 

transparência; 

 A possibilidade de padronização de linguagem e estética em todas as produções; 

 O fortalecimento da imagem da Prefeitura e o engajamento da população com as ações de 

governo. 

Assim, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação dos serviços, por meio 

de procedimento licitatório adequado à modalidade e regime de execução escolhidos. 
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RESPONSÁVEIS: 

 

                                                            SILVIA CRISTINA SILVADO 

                                                                       Fiscal de Contrato 

 

 

 

JOSE ANADELSON VENANCIO NETO 

Gestor de Contrato 

 

 

 

 

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS 

Secretária de Comunicação e Relações Institucionais 
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ANEXO II 

MODELO DE DE PROPOSTA DE PREÇOS 

TRÊS CORAÇÕES 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026 

PROCESSO N.º 0001/2026 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós abaixo assinados apresentamos a presente proposta para 

o objeto licitado, em conformidade com o edital mencionado, e declaramos que: 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto n.º 10.024/19, do Decreto n° 4.767/2023 , à Lei n.º 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores, às cláusulas e condições constantes deste Edital. 

2. Propomos a Prefeitura Municipal de Três Corações o fornecimento objeto desta 

licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 

a) observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto ao 

fornecimento do objeto desta licitação; e, 

b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, 

prevalecerá este último. 

c) Cotamos como preço para a aquisição do objeto desta licitação os valores constantes 

no presente Anexo. 

d) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da licitação. 

e) O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

apresentação. 
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3. Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observadas as condições do Edital. 

 

5. Valor: 

LOTE 01 

Ítem* Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Total 
 

 
 
 
 
 
 
 

1 

GRAVAÇÃO E/OU TRANSMISSÃO  AO VIVO DE PODCAST 

PODCAST COM TRANSMISSÃO  AO VIVO OU GRAVADO, COM 

ATÉ 04 CÂMERAS SONY, SEM TEMPO DEFINIDO - EDIÇÃO DE 

PODCAST E CORTES NOS SOFTWARES PREMIERE E AFTER 

EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE TEMPO, PARA VEICULAÇÃO 

INTERNA E EM REDES SOCIAIS; - INSERÇÃO DE 

CARACTERES, VÍDEOS, SLIDES E LOGOMARCAS - ESTÚDIO 

EM CHROMA  KEY PARA GRAVAÇÃO DE PODCAST, COM 

METRAGEM MÍNIMA DE 50 M2; - CAPTAÇÃO DE IMAGENS 

COM 04 CÂMERAS 4K; - LENTES: - LENTES: 16MM F1.4 - 

16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM 

F1.8 - 17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-105MM F4.0 - 

18-200MM F3.5/6.3 - ESTÚDIO CLIMATIZADO COM 

ILUMINAÇÃO LED; - MICROFONE SEM FIO DE LAPELA OU 

BOOM, TODOS SONY, PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; O 

MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO 

  

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 

2,000 

  

 
 
 
 
 
 

 
2 

GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO: - ESTÚDIO EM CHROMA  KEY DE 

CORPO INTEIRO, COM METRAGEM MÍNIMA DE 50 M2 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 04 CÂMERAS 4K; - LENTES: - 

LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 

- 30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 

18-105MM F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - TELEPROMPTER; - 

ESTÚDIO CLIMATIZADO COM ILUMINAÇÃO LED; - 

MICROFONE SEM FIO DE LAPELA, MÃO OU BOOM, TODOS 

SONY, PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - EDIÇÃO DE FILME NOS 

SOFTWARES PREMIERE E AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO 

DE TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E EM REDES 

SOCIAIS; O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM ARQUIVO. 

*DEVERÁ SER REALIZADA VISITA TÉCNICA NO ESTÚDIO 

PARA VERIFICAR A VIABILIDADE E CONSTATAÇÃO DO 

ESPAÇO/EQUIPAMENTOS 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
8,000 
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3 

VÍDEO INSTITUCIONAL  COM DURAÇÃO ACIMA DE 3 

MINUTOS: - DE 1 A 3 (UM) DIAS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS 

COM 04 CÂMERAS 4K 

CAPTAÇÃO AÉREA COM DRONE  4K – COM ESTABILIZADOR, 

GRAVAÇÃO EM 4K ATÉ 60 FPS – GRAVAÇÃO NA VERTICAL E 

NA HORIZONTAL  - UTILIZAÇÃO DE ESTABILIZADOR 

ELETRÔNICO – PARA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - LENTES: 

16MM F1.4 - 16-50MM F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 30MM 

F1.4 - 50MM F1.8 - 17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 

18-105MM F4.0 - 18-200MM F3.5/6.3 - EDIÇÃO DE VÍDEONOS 

SOFTWARES PREMIERE E AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO 

DE TEMPO, PARA VEICULAÇÃO INTERNA E EM REDES 

SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 

ILUMINAÇÃO LED, REBATEDOR, MICROFONE SEM FIO DE 

LAPELA, MÃO OU BOOM PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - 

TRILHA E LOCUÇÃO; O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE 

EM ARQUIVO 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

  

 
 
 
 
 

 
4 

VÍDEO INSTITUCIONAL  COM DURAÇÃO DE ATÉ 3 MINUTOS: - 

1 (UM) DIA DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 04 CÂMERAS 

4K; 

UTILIZAÇÃO DE ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – DJI - PARA 

CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM 

F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 

17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-105MM F4.0 - 18-200MM 

F3.5/6.3 - EDIÇÃO DO VÍDEO NOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE TEMPO, PARA 

VEICULAÇÃO INTERNA E EM REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO 

DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: ILUMINAÇÃO LED, 

REBATEDOR, 06 MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, MÃO OU 

BOOM DA MARCA SONY PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - 

TRILHA E LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O MATERIAL DEVERÁ 

SER ENTREGUE  EM ARQUIVO 

 

 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
10,000 

  

 

 
 
 
 
 
 

5 

VÍDEO INSTITUCIONAL DE INAUGURAÇÕES: - 1 (UM) DIA E 

MEIO DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM 02 CÂMERAS 4K 

UTILIZAÇÃO DE ESTABILIZADOR ELETRÔNICO – DJI - PARA 

CAPTAÇÃO DAS IMAGENS; - LENTES: 16MM F1.4 - 16-50MM 

F3.5/5.6 - 16-50MM F3.5/5.6 - 30MM F1.4 - 50MM F1.8 - 

17-70MM F2.8 - 17-70MM F2.8 - 18-105MM F4.0 - 18-200MM 

F3.5/6.3 - EDIÇÃO DO VÍDEONOS SOFTWARES PREMIERE E 

AFTER EFFECTS, COM VARIAÇÃO DE TEMPO, PARA 

VEICULAÇÃO INTERNA E EM REDES SOCIAIS; - UTILIZAÇÃO 

DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: ILUMINAÇÃO LED, 

REBATEDOR, 02MICROFONES SEM FIO DE LAPELA, MÃO OU 

BOOM DA MARCA SONY PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; - 

TRILHA E LOCUÇÃO PROFISSIONAL; O MATERIAL DEVERÁ 

SER ENTREGUE  EM ARQUIVO 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

10,000 

 

 
 

 

 

Total Geral do LOTE   

 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

78 
 

C N P J  Nº: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

BANCO : ____________________ AGÊNCIA Nº______ CONTA Nº_____________ 

PREPOSTO:  

 

 

Municipio/UF,_________de______________de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa ou preposto 

Nome completo e qualificação 

Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.) 

CPF e RG 
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ANEXO III 

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  TERMO NºXXXXXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026 

PROCESSO N.º 0001/2026 

VALIDADE: 12 MESES 

 

FORNECEDOR: XXXXX 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, ABRANGENDO A CRIAÇÃO 

DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE EVENTOS OFICIAIS, 

GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, EDIÇÃO 

PROFISSIONAL, SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS 

 

VALOR: XXX 

PRAZO DE VIGÊNCIA: XXXXX meses. 

DATA DE INICIO: XXXXX 

DATA DO TÉRMINO: XXXXX 

QUALIFICAÇÃO 

 

Aos xx de xxxxxxxxx de xxxxx, na sede da Prefeitura Municipal de Três Corações - SEGOV, foi lavrada a 
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presente Ata de Registro de Preço, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 006/2026 do 

respectivo resultado homologado, devidamente publicado, do Processo n.º 0001/2026, que será 

assinada pelo Ordenador de Despesa e pelo representante legal da empresa xxxxxxxxx, inscrito no 

CNPJ sob o n.º XXXX, com sede na XXXXX, nesto ato representada pelo Senhor xxxxxxxxxxxxxx, 

portador do CPF nº XXXXX, RG nº XXXXXX,  residente e domiciliado na XXXXXXXXX, classificado para 

registro de preço, qualificado e relacionado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, a qual será regida pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima referenciado, 

na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1o de abril de 2021, e Termo de Homologação, do qual 

passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O Objeto desta Ata é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, ABRANGENDO A 

CRIAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE EVENTOS 

OFICIAIS, GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, EDIÇÃO 

PROFISSIONAL, SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS, em 

conformidade com as especificações contidas no Instrumento Convocatório e seus Anexos vinculando as 

especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referencia. 

1.1. A Prefeitura Municipal de Três Corações/MG não se obriga a contratar a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 

contrato social. 

 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da publicação de 
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seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84° da Lei n. 14.133, de 1o de abril de 2021. 

 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu 

extrato publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra, 

após assinada e homologada e será disponibilizada no sítio oficial desta Municipalidade. 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os descontos 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E 

DO ACEITE DO OBJETO 

 

3.1. Os itens serão contratados conforme a necessidade do órgão gerenciador, mediante 

requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público 

municipal competente. Para posterior elaboração de ordem formal de fornecimento de bens ou 

prestação dos serviços, a depender do caso. 

 

3.2. Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação da Ata 

de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

 

 Referente ao Prazo e Local de Execução: O prazo para início da execução dos serviços 

será imediato, contado a partir do envio da Ordem de Serviço, ocasião em que também 

será informado o respectivo local de execução. 

 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 

sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme 

rege o Art. 155 e 156 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
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4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária:  

 

0000792 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

4.2. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento desta 

Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das mesmas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos itens fornecidos ou serviços executados, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, 

juntamente com as autorizações formais emitidas, devidamente assinada por servidor identificado 

e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento sejam atendida todas as especificações 

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

 

5.2. O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos referente ao(s) serviços(s) solicitado e devidamente executados será de 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) autorizações 

formais e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata, conforme preconiza o Art. 141. da Lei 

Geral n.° 14.133/2021. 

5.3. Os pagamentos serão feitos através do Banco Bradesco, agência Três Corações. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

5.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do n° do Processo Licitatório, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de Preços e da 

Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 
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5.6. Os preços registrados seguem anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

5.7. O valor total da presente ata é de R$ XXX e onerará dos recursos orçamentários e 

financeiros quando houver no ato da aquisição dos produtos ou contratação dos serviços. 

5.8. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância 

as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas 

alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de não aceitação por 

parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

6.2. Os descontos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 

a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na legislação. 

 

6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

 

6.4. Quando o desconto registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem aumentar seus descontos aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentar seus descontos 
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aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese deste se tomar inferior 

àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS 

 

7.1. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

obrigações: 

8.1. Da Executora: 

a. Executar os serviços contratados de forma fiel, contínua e eficiente, em estrita conformidade 

com as especificações técnicas, condições, prazos, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços.  

b. Disponibilizar todos os recursos humanos, materiais, equipamentos, softwares, ferramentas, 

instrumentos e insumos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo câmeras, lentes, drones, 

iluminação, estúdios, microfones, equipamentos de áudio, edição e demais itens descritos no objeto, 

sem qualquer custo adicional ao Órgão Gerenciador.  

c. Garantir que todos os equipamentos utilizados estejam em perfeito estado de funcionamento, 

devidamente calibrados, revisados e adequados às normas técnicas e de segurança vigentes.  

d. Manter equipe técnica qualificada, treinada e compatível com a complexidade dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente pelos atos praticados por seus empregados, colaboradores ou 

prepostos.  

e. Observar rigorosamente os prazos definidos na Ordem de Serviço, bem como aqueles 

ajustados com o fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços, respondendo por atrasos injustificados na 

execução dos serviços.  

f. Realizar, quando exigido, visita técnica prévia ao estúdio ou local de execução, com a finalidade 

de verificar a viabilidade, as condições do espaço e a adequação dos equipamentos, conforme previsto 

neste Termo de Referência.  

g. Responsabilizar-se integralmente pela captação, edição, finalização e entrega dos materiais 

audiovisuais, garantindo qualidade técnica, sonora e visual compatível com padrões profissionais e 

institucionais.  

h. Entregar todo o material produzido em formato digital, nos padrões e extensões definidos pelo 
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Órgão Gerenciador, assegurando a compatibilidade para veiculação em canais institucionais, redes 

sociais e demais meios de divulgação.  

i. Proceder, sem ônus adicional, às correções, ajustes, refações ou substituições dos serviços e 

materiais que apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou desacordo com as especificações técnicas, 

sempre que solicitado pela fiscalização.  

j. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ambiental e de 

segurança do trabalho, sendo a única responsável por encargos, salários, benefícios, seguros, tributos e 

demais obrigações decorrentes da execução contratual.  

k. Fornecer e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, quando aplicável, 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), em conformidade com as normas da ABNT, do Ministério do 

Trabalho e demais legislações pertinentes.  

l. Atender aos critérios de sustentabilidade previstos neste Termo de Referência, adotando 

práticas que reduzam impactos ambientais, racionalizem o uso de recursos e assegurem a destinação 

ambientalmente adequada de resíduos.  

m. Manter, durante toda a vigência do contrato e da ata de registro de preços, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

n. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador, pelo gestor 

ou pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, relacionados à execução dos serviços.  

o. Facilitar a atuação da fiscalização, permitindo acesso a documentos, locais, materiais, 

equipamentos e registros necessários à verificação da correta execução do objeto.  

p. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por danos causados ao Órgão 

Gerenciador ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços.  

q. Manter sigilo sobre todas as informações, dados, imagens, áudios e conteúdos a que tiver 

acesso em razão da execução contratual, não podendo divulgá-los sem autorização expressa do Órgão 

Gerenciador.  

r. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, conforme vedação expressa neste Termo de Referência.  

s. Emitir corretamente as Notas Fiscais ou documentos de cobrança, observando os dados da Ata 

de Registro de Preços, os valores efetivamente medidos e as exigências legais, bem como apresentar 

toda a documentação fiscal necessária à liquidação e ao pagamento. 

 t. Cumprir integralmente as determinações do gestor e do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

bem como as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação pública. 
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8.12. Do Orgão Gerenciador: 

a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Executora possa executar os serviços 

de forma adequada, eficiente e segura, conforme as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

b) Emitir a Ordem de Serviço para início da execução contratual, indicando, quando necessário, o 

local, a data, o horário e as orientações específicas para a realização dos serviços.  

c) Indicar formalmente o gestor e o fiscal da Ata de Registro de Preços, bem como seus 

respectivos substitutos, para acompanhamento, fiscalização e gerenciamento da execução contratual, 

nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo solicitar ajustes, 

correções ou adequações sempre que constatadas inconformidades com as especificações técnicas ou 

com o interesse público.  

e) Comunicar à Executora, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução da Ata 

de Registro de Preços, fixando prazo para sua correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis.  

f) Receber os serviços prestados, provisória e definitivamente, após verificação do cumprimento 

das exigências técnicas e administrativas, conforme os prazos e procedimentos estabelecidos neste 

Termo de Referência e na legislação vigente.  

g) Efetuar o pagamento devido à Executora, após a regular liquidação da despesa, nos prazos e 

condições estabelecidos neste Termo de Referência, desde que comprovada a execução satisfatória dos 

serviços.  

h) Fornecer à Executora as informações, diretrizes institucionais, orientações de comunicação, 

identidade visual, logomarcas e demais conteúdos necessários à correta execução dos serviços.  

i) Disponibilizar, quando necessário, acesso aos locais onde serão realizados os serviços, bem 

como autorizações institucionais indispensáveis à execução do objeto, observadas as normas internas e 

de segurança.  

j) Deliberar, em tempo hábil, sobre solicitações, ajustes, aprovações de roteiros, conteúdos, 

edições e materiais produzidos, de modo a não comprometer os prazos de execução contratual.  

k) Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observando as regras de reajuste, 

revisão e atualização monetária previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável.  

l) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento das 

obrigações contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021.  
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m) Prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas da Executora relacionadas à execução do Ata de 

Registro de Preços, sempre que solicitada, respeitados os limites administrativos e legais.  

n) Promover a gestão e o controle da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, observando as 

disposições legais e regulamentares.  

o) Adotar as providências necessárias à formalização contratual, à emissão de empenhos, à 

liquidação da despesa e aos demais atos administrativos indispensáveis à execução da Ata de Registro 

de Preços.  

p) Assegurar que as comunicações formais com a Executora sejam realizadas por escrito, 

inclusive por meio eletrônico, quando cabível, garantindo a rastreabilidade dos atos administrativos.  

q) Resguardar os direitos autorais patrimoniais sobre os materiais produzidos no âmbito da Ata de 

Registro de Preços, conforme as disposições contratuais e legais aplicáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Conforme ANEXO I do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

 

10.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

 

10.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

10.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

10.1.5. Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se tomar 

inferior aquele praticado no mercado; 

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

10.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
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empresa Detentora; 

10.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora; 

10.1.9. Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez. Desde 

que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que 

poderá ser aceito ou não pela Administração. 

 

10.1.9.1 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo 

no prazo fixado acima será excluída. 

10.2. Pela Detentora quando: 

 

10.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 

10.2.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de execução dos serviços por esta Municipalidade. 

 

10.3. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n° 14.133/2021. contudo, 

sempre atendida a conveniência administrativa. 

10.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, 

por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

10.4.1. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza. 

 

10.5 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
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deram origem ao Registro de Preços; 

 

10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município de Três Corações /MG poderá 

sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades previstas na Lei 14.133, de 1o de abril de 2021. 

 

11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos dessa notificação. Se não 

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes. 

 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133. de Io de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do 

Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, Fica eleito o Foro da 
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Comarca de Três Corações, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

Ata. 

 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de 

duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Três Corações/MG. XX de XXX de XXX 
POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO Nº 4.765/2023 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000XX/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, ABRANGENDO A CRIAÇÃO 

DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE EVENTOS OFICIAIS, 

GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, EDIÇÃO 

PROFISSIONAL, SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS 

VALOR TOTAL: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES  

DATA DA ASSINATURA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, por intermédio do(a) PREFEITURA  MUNICÍPAL DE 

TRÊS CORAÇÕES, com sede no(a) Avenida Brasil, nº 225 – Jardim América, CEP 37.410-900, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.955.535/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor Dimas Pereira e Abrahao, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 150.924.611-87, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
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na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0001/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL, 

ABRANGENDO A CRIAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES AO VIVO DE 

EVENTOS OFICIAIS, GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO, PODCASTS, REGISTRO POR DRONES, 

EDIÇÃO PROFISSIONAL, SONORIZAÇÃO, LEGENDAGEM E INSERÇÃO DE VINHETAS,  

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência/ Estudo Técnico preliminar; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado pelo mesmo 

período. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E EXECUÇÂO DO OBJETO 

6.1.  O prazo para início da execução dos serviços será imediato, contado a partir do envio da 

Ordem de Serviço, ocasião em que também será informado o respectivo local de execução. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo do Edital 

7.2 Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância as 

regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações, bem 

como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo deste Município 

8 CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 

de forma adequada, eficiente e segura, conforme as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

b) Emitir a Ordem de Serviço para início da execução contratual, indicando, quando necessário, o local, 

a data, o horário e as orientações específicas para a realização dos serviços.  

c) Indicar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, bem como seus respectivos substitutos, para 

acompanhamento, fiscalização e gerenciamento da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021.  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo solicitar ajustes, correções ou 

adequações sempre que constatadas inconformidades com as especificações técnicas ou com o 

interesse público.  

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução do 

contrato, fixando prazo para sua correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

f) Receber os serviços prestados, provisória e definitivamente, após verificação do cumprimento das 

exigências técnicas e administrativas, conforme os prazos e procedimentos estabelecidos neste Termo 

de Referência e na legislação vigente.  

g) Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos prazos e 

condições estabelecidos neste Termo de Referência, desde que comprovada a execução satisfatória dos 
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serviços.  

h) Fornecer à CONTRATADA as informações, diretrizes institucionais, orientações de comunicação, 

identidade visual, logomarcas e demais conteúdos necessários à correta execução dos serviços.  

i) Disponibilizar, quando necessário, acesso aos locais onde serão realizados os serviços, bem como 

autorizações institucionais indispensáveis à execução do objeto, observadas as normas internas e de 

segurança.  

j) Deliberar, em tempo hábil, sobre solicitações, ajustes, aprovações de roteiros, conteúdos, edições e 

materiais produzidos, de modo a não comprometer os prazos de execução contratual.  

k) Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observando as regras de reajuste, revisão e 

atualização monetária previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável.  

l) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento das obrigações 

contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

m) Prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas da CONTRATADA relacionadas à execução do contrato, 

sempre que solicitada, respeitados os limites administrativos e legais.  

n) Promover a gestão e o controle da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, observando as 

disposições legais e regulamentares.  

o) Adotar as providências necessárias à formalização contratual, à emissão de empenhos, à liquidação 

da despesa e aos demais atos administrativos indispensáveis à execução do contrato.  

p) Assegurar que as comunicações formais com a CONTRATADA sejam realizadas por escrito, inclusive 

por meio eletrônico, quando cabível, garantindo a rastreabilidade dos atos administrativos.  

q) Resguardar os direitos autorais patrimoniais sobre os materiais produzidos no âmbito do contrato, 

conforme as disposições contratuais e legais aplicáveis. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

a. Executar os serviços contratados de forma fiel, contínua e eficiente, em estrita conformidade com as 

especificações técnicas, condições, prazos, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, no edital e no contrato.  

b. Disponibilizar todos os recursos humanos, materiais, equipamentos, softwares, ferramentas, 

instrumentos e insumos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo câmeras, lentes, drones, 

iluminação, estúdios, microfones, equipamentos de áudio, edição e demais itens descritos no objeto, 

sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.  

c. Garantir que todos os equipamentos utilizados estejam em perfeito estado de funcionamento, 

devidamente calibrados, revisados e adequados às normas técnicas e de segurança vigentes.  
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d. Manter equipe técnica qualificada, treinada e compatível com a complexidade dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente pelos atos praticados por seus empregados, colaboradores ou 

prepostos.  

e. Observar rigorosamente os prazos definidos na Ordem de Serviço, bem como aqueles ajustados com 

o fiscal ou gestor do contrato, respondendo por atrasos injustificados na execução dos serviços.  

f. Realizar, quando exigido, visita técnica prévia ao estúdio ou local de execução, com a finalidade de 

verificar a viabilidade, as condições do espaço e a adequação dos equipamentos, conforme previsto 

neste Termo de Referência.  

g. Responsabilizar-se integralmente pela captação, edição, finalização e entrega dos materiais 

audiovisuais, garantindo qualidade técnica, sonora e visual compatível com padrões profissionais e 

institucionais.  

h. Entregar todo o material produzido em formato digital, nos padrões e extensões definidos pelo 

CONTRATANTE, assegurando a compatibilidade para veiculação em canais institucionais, redes sociais 

e demais meios de divulgação.  

i. Proceder, sem ônus adicional, às correções, ajustes, refações ou substituições dos serviços e 

materiais que apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou desacordo com as especificações técnicas, 

sempre que solicitado pela fiscalização.  

j. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ambiental e de 

segurança do trabalho, sendo a única responsável por encargos, salários, benefícios, seguros, tributos e 

demais obrigações decorrentes da execução contratual.  

k. Fornecer e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, quando aplicável, 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), em conformidade com as normas da ABNT, do Ministério do 

Trabalho e demais legislações pertinentes.  

l. Atender aos critérios de sustentabilidade previstos neste Termo de Referência, adotando práticas que 

reduzam impactos ambientais, racionalizem o uso de recursos e assegurem a destinação 

ambientalmente adequada de resíduos.  

m. Manter, durante toda a vigência do contrato e da ata de registro de preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

n. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, pelo gestor ou pelo 

fiscal do contrato, relacionados à execução dos serviços.  

o. Facilitar a atuação da fiscalização, permitindo acesso a documentos, locais, materiais, equipamentos e 

registros necessários à verificação da correta execução do objeto.  

p. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por danos causados ao CONTRATANTE 
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ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços.  

q. Manter sigilo sobre todas as informações, dados, imagens, áudios e conteúdos a que tiver acesso em 

razão da execução contratual, não podendo divulgá-los sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

r. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato, conforme vedação 

expressa neste Termo de Referência.  

s. Emitir corretamente as Notas Fiscais ou documentos de cobrança, observando os dados do contrato, 

os valores efetivamente medidos e as exigências legais, bem como apresentar toda a documentação 

fiscal necessária à liquidação e ao pagamento. 

 t. Cumprir integralmente as determinações do gestor e do fiscal do contrato, bem como as disposições 

da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação pública. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de  2 (dois) dias úteis; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0000792 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, além disso será disponibilizado no 

sítio oficial desta Municipalidade. E o extrato do edital bem como as eventuais publicações 

disponibilizado no Jornal Eletronico dos Municipios – AMM, Diario Oficial de Minas Gerais e Diario Oficial 

da União, bem como em Jornal de Grande Circulação. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local],[dia]de[mês] de[ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V – TERMO/CONTRATO 

1 . DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III 
DO ARTigo 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

Ilmo. Sr.  

(autoridade a quem se dirige)  

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (nome 
da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  

1. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição 
Federal, por cumprir os requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

2. (  ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no artigo 8º da Lei nº 11.096, de 
13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (PROUNI), instituído pela 
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do 
serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).  

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

1. (  ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e 
por cumprir os requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.  

2. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por 
cumprir s requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 2009.  

O signatário declara neste ato, sob as penas do artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; do artigo 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do artigo 
32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que:  

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima 
declarada;  

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 

Local e data: .......................................................................................................  

Assinatura do Responsável:  
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2. DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO IV 
DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)  
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome 
da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da COFINS, e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o 
artigo 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
  
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:  
a) é entidade sem fins lucrativos;  
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam;  
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;  
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão;  
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e  
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas.  
 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 
unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no artigo 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (artigo 1º da Lei nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data: .......................................................................................................  
 
Assinatura do Responsável:  
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3. DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI 
DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no 
CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

Para esse efeito, a declarante informa que:  

 

I - preenche os seguintes requisitos:  

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente.  

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 
disposto no artigo 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (artigo 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

 

Local e data: .......................................................................................................  

 

Assinatura do Responsável: 
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